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Número: 0806355-08.2019.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 19/04/2019 

 Valor da causa: R$ 27.114,18 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON JOSE DE SOUSA (AUTOR) ABEL ICARO MOURA MAIA (ADVOGADO)

ADRIANO CLEMENTINO BARROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42095
478

19/04/2019 14:42 01 - PROCURAÇÃO Documento de Comprovação

42095
480

19/04/2019 14:42 02 - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Documento de Comprovação

42095
481

19/04/2019 14:42 03 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO Documento de Comprovação

42095
482

19/04/2019 14:42 04 - COMPROVANTE DE ENDEREÇO Documento de Comprovação

42095
483

19/04/2019 14:42 05 - DADOS BANCÁRIOS Documento de Comprovação

42095
485

19/04/2019 14:42 06 - BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

42095
486

19/04/2019 14:42 07 - FORMULÁRIOS Documento de Comprovação

42095
488

19/04/2019 14:42 08 - DOCUMENTAÇÃO MÉDICO-HOSPITALAR Documento de Comprovação

42095
489

19/04/2019 14:42 09 - PLANILHA DE CÁLCULO Documento de Comprovação

42308
964

06/05/2019 10:51 Despacho Despacho

44591
807

17/06/2019 14:40 Comunicações Comunicações

44591
851

17/06/2019 14:40 CUMPRIMENTO DE DESPACHO - EDSON JOSE
DE SOUSA

Documento de Comprovação

44591
853

17/06/2019 14:40 10 - AVISO DE SINISTRO Documento de Comprovação

44591
864

17/06/2019 14:40 11 - NEGATIVA Documento de Comprovação

45159
393

27/06/2019 11:03 Despacho Despacho

45513
820

03/07/2019 11:45 Citação Citação
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Alterar cálculo

Cálculo elaborado em: 19-Abril-2019

 
Passo a passo para salvar o cálculo:

SALVE este
arquivo em seu
computador e

altere os
parâmetros
quando for
necessário.

(1)  CLIQUE na
opção de

'Salvar como...' do
seu browser.

(2)  RECUPERE
esse resultado:

clique duas vezes
no arquivo que foi

salvo e essa
página será

apresentada.

(3)  ALTERE os
parâmetros: clique
no botão 'Alterar

Cálculo' e certifique-
se de estar

conectado à Internet.

Atualização de um valor por um índice financeiro

 

Atualização de R$13.500,00 de 29-Dezembro-2006 e 01-Abril-2019 pelo índice INPC
- Índ. Nac. de Preços ao Consumidor . .

 
Valor atualizado:  R$27.114,18

Memória do Cálculo

 
Variação do índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor . . entre 29-Dezembro-
2006 e 01-Abril-2019

 
Em percentual:  100,8458% 
Em fator de multiplicação:  2,008458 
 
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:  
Dezembro-2006 = 0,62%; Janeiro-2007 = 0,49%; Fevereiro-2007 = 0,42%; Março-
2007 = 0,44%; Abril-2007 = 0,26%; Maio-2007 = 0,26%; Junho-2007 = 0,31%;
Julho-2007 = 0,32%; Agosto-2007 = 0,59%; Setembro-2007 = 0,25%; Outubro-
2007 = 0,30%; Novembro-2007 = 0,43%; Dezembro-2007 = 0,97%; Janeiro-2008
= 0,69%; Fevereiro-2008 = 0,48%; Março-2008 = 0,51%; Abril-2008 = 0,64%;
Maio-2008 = 0,96%; Junho-2008 = 0,91%; Julho-2008 = 0,58%; Agosto-2008 =
0,21%; Setembro-2008 = 0,15%; Outubro-2008 = 0,50%; Novembro-2008 =
0,38%; Dezembro-2008 = 0,29%; Janeiro-2009 = 0,64%; Fevereiro-2009 = 0,31%;
Março-2009 = 0,20%; Abril-2009 = 0,55%; Maio-2009 = 0,60%; Junho-2009 =
0,42%; Julho-2009 = 0,23%; Agosto-2009 = 0,08%; Setembro-2009 = 0,16%;
Outubro-2009 = 0,24%; Novembro-2009 = 0,37%; Dezembro-2009 = 0,24%;
Janeiro-2010 = 0,88%; Fevereiro-2010 = 0,70%; Março-2010 = 0,71%; Abril-2010
= 0,73%; Maio-2010 = 0,43%; Junho-2010 = -0,11%; Julho-2010 = -0,07%;
Agosto-2010 = -0,07%; Setembro-2010 = 0,54%; Outubro-2010 = 0,92%;
Novembro-2010 = 1,03%; Dezembro-2010 = 0,60%; Janeiro-2011 = 0,94%;
Fevereiro-2011 = 0,54%; Março-2011 = 0,66%; Abril-2011 = 0,72%; Maio-2011 =
0,57%; Junho-2011 = 0,22%; Julho-2011 = 0,00%; Agosto-2011 = 0,42%;
Setembro-2011 = 0,45%; Outubro-2011 = 0,32%; Novembro-2011 = 0,57%;
Dezembro-2011 = 0,51%; Janeiro-2012 = 0,51%; Fevereiro-2012 = 0,39%; Março-
2012 = 0,18%; Abril-2012 = 0,64%; Maio-2012 = 0,55%; Junho-2012 = 0,26%;
Julho-2012 = 0,43%; Agosto-2012 = 0,45%; Setembro-2012 = 0,63%; Outubro-
2012 = 0,71%; Novembro-2012 = 0,54%; Dezembro-2012 = 0,74%; Janeiro-2013
= 0,92%; Fevereiro-2013 = 0,52%; Março-2013 = 0,60%; Abril-2013 = 0,59%;
Maio-2013 = 0,35%; Junho-2013 = 0,28%; Julho-2013 = -0,13%; Agosto-2013 =
0,16%; Setembro-2013 = 0,27%; Outubro-2013 = 0,61%; Novembro-2013 =
0,54%; Dezembro-2013 = 0,72%; Janeiro-2014 = 0,63%; Fevereiro-2014 = 0,64%;
Março-2014 = 0,82%; Abril-2014 = 0,78%; Maio-2014 = 0,60%; Junho-2014 =
0,26%; Julho-2014 = 0,13%; Agosto-2014 = 0,18%; Setembro-2014 = 0,49%;
Outubro-2014 = 0,38%; Novembro-2014 = 0,53%; Dezembro-2014 = 0,62%;
Janeiro-2015 = 1,48%; Fevereiro-2015 = 1,16%; Março-2015 = 1,51%; Abril-2015
= 0,71%; Maio-2015 = 0,99%; Junho-2015 = 0,77%; Julho-2015 = 0,58%; Agosto-
2015 = 0,25%; Setembro-2015 = 0,51%; Outubro-2015 = 0,77%; Novembro-2015
= 1,11%; Dezembro-2015 = 0,90%; Janeiro-2016 = 1,51%; Fevereiro-2016 =
0,95%; Março-2016 = 0,44%; Abril-2016 = 0,64%; Maio-2016 = 0,98%; Junho-
2016 = 0,47%; Julho-2016 = 0,64%; Agosto-2016 = 0,31%; Setembro-2016 =
0,08%; Outubro-2016 = 0,17%; Novembro-2016 = 0,07%; Dezembro-2016 =
0,14%; Janeiro-2017 = 0,42%; Fevereiro-2017 = 0,24%; Março-2017 = 0,32%;
Abril-2017 = 0,08%; Maio-2017 = 0,36%; Junho-2017 = -0,30%; Julho-2017 =
0,17%; Agosto-2017 = -0,03%; Setembro-2017 = -0,02%; Outubro-2017 = 0,37%;
Novembro-2017 = 0,18%; Dezembro-2017 = 0,26%; Janeiro-2018 = 0,23%;

Cálculo Exato
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Fevereiro-2018 = 0,18%; Março-2018 = 0,07%; Abril-2018 = 0,21%; Maio-2018 =
0,43%; Junho-2018 = 1,43%; Julho-2018 = 0,25%; Agosto-2018 = 0,00%;
Setembro-2018 = 0,30%; Outubro-2018 = 0,40%; Novembro-2018 = -0,25%;
Dezembro-2018 = 0,14%; Janeiro-2019 = 0,36%; Fevereiro-2019 = 0,54%; Março-
2019 = 0,77%. 

Atualização

Valor atualizado  =  valor * fator  =  R$13.500,00 * 2,008458 
Valor atualizado  =  R$27.114,18 
 

2000-2019 Cálculo Exato - todos os direitos reservados

Aviso Importante

O site CÁLCULO EXATO é um serviço gratuito que se propõe a auxiliar o
usuário como simples referência e verificação de cálculos diversos. Este serviço
não deve ser utilizado em substituição a um profissional habilitado. O usuário que
utiliza os nossos serviços o faz por sua conta e risco, e aceita que não temos
qualquer responsabilidade por danos de qualquer natureza resultantes desta
utilização.

Os resultados podem ser
conferidos a partir da
memória dos cálculos

Os cálculos podem ser
salvos e alterados
posteriormente

Os cálculos podem ser
exportados para um
editor de text

Os cálculos podem ser
impressos

Saiba Mais
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ/RN - CEP: 59625-410

 

 0806355-08.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: EDSON JOSÉ DE SOUSA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

Intime-se a parte autora por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, anexar aos autos a 
cópia do requerimento administrativo, devendo constar expressamente o número do sinistro
correspondente ao DAMS (despesas de assistência médica suplementares), bem como à invalidez
permanente.

 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 25 de abril de 2019MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito
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SEGUE EM APENSO O CUMPRIMENTO DE DESPACHO:
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AO JUÍZO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ/RN. 

 

PROCESSO Nº 0806355-08.2019.8.20.5106 

 

EDSON JOSE DE SOUSA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seu procurador infra-assinado, apresentar  

CUMPRIMENTO DE DESPACHO, satisfazendo o Juízo quanto ao Aviso de Sinistro 

(requerimento administrativo) e DAMS, conforme requerido em despacho retro, da forma 

que passa a expor: 

Quanto ao requerimento administrativo, cujo o SINISTRO de n° 3180600154, 

requer a JUNTATA de tal documento, bem como a NEGATIVA TÉCNICA emitida, sem 

que houvesse qualquer análise pericial no segurado. 

Quanto ao DAMS, requer este autor que seja desconsiderado o pedido efetuado 

em exodial, qual seja, “H) Que  seja  restituído  o  valor  de  R$ 350,00 (trezentos  e  cinquenta  

reais), valor despendidos com consultas médicas particulares;”, levando em consideração que o 

autor não acionou a via administrativa requerendo tal reembolso.  

Cumprido e esclarecido os requerimento expressos do despacho retro, quer o 

regular seguimento do processo, bem como a inclusão deste processo no próximo mutirão 

de perícias DPVAT. 

Faço votos de estima. 

 

 

 

 

Mossoró-RN, 16 de junho de 2018. 

 

ABEL ICARO MOURA MAIA 

OAB (RN) 12.240 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180600154 Vítima: EDSON JOSE DE SOUSA

Data do Acidente: 25/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANTONIO WELINGTON DA COSTA FILHO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), EDSON JOSE DE SOUSA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180600154 Vítima: EDSON JOSE DE SOUSA

Data do Acidente: 25/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANTONIO WELINGTON DA COSTA FILHO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), EDSON JOSE DE SOUSA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0806355-08.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a inicial apenas no que se refere ao pleito de indenização, desconsiderando-se o
pleito de DAMS, consoante petitório retro formulado pela parte autora.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida (CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.
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Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 26 de junho de 2019

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0806355-08.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a inicial apenas no que se refere ao pleito de indenização, desconsiderando-se o
pleito de DAMS, consoante petitório retro formulado pela parte autora.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida (CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.
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Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 26 de junho de 2019

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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